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Reunião de 06/01/04



Acta N.º 01/04

ACTA N.º 1/2004


Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede realizada no 6 de Janeiro de 2003.



Aos 6 dias do mês de Janeiro de 2004, nesta Cidade de Cantanhede, edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 14,20 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara, Dr. Jorge Manuel Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores Senhores Dr. João dos Reis Alegre de Sá, Administrador Hospitalar, Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Professor Doutor João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária; Dr. Carlos Manuel Navega Moreira, Advogado, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Foi presente o resumo diário de tesouraria nº. 1, na importância 172.529,15 € (cento e setenta e dois mil quinhentos e vinte e nove euros e quinze cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto das actas das reuniões realizadas nos dias 23 e 31 de Dezembro de 2003, foi dispensada a leitura daquelas actas, as quais, por unanimidade, foram aprovadas e assinadas. Posto isto, procedeu-se à apreciação do seguinte expediente, constante da respectiva agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros:


1 - LIMPEZA E VALORIZAÇÃO DE LAGOAS – RECUPERAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA LAGOA DOS COADIÇAIS  / PRORROGAÇÃO DE PRAZO:- O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 19/12/03 pela INOVA, EM, do seguinte teor: “Venho por este meio informar V. Exªs que apesar da prorrogação do prazo concedida até ao final do mês de Novembro de 2003, verificam-se atrasos na execução da obra referida em epígrafe, pois as condições climatéricas verificadas nas últimas semanas não têm permitido a execução de determinados trabalhos, nomeadamente a pavimentação. Por outro lado a queda de árvores ocorrida no passado dia 9 de Dezembro no local onde decorre a obra, impossibilitou a conclusão de determinados trabalhos. Considerando o signatário válidas as razões de tais atrasos, solicito a V. Exª. que pondere a possibilidade de uma nova prorrogação do prazo de execução até ao final do mês de Janeiro do ano 2004, sem que no entanto haja lugar a revisão de preços.” Por sua vez o Presidente do Conselho de Administração da INOVA, EM em 19/12/03 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a prorrogação de prazo da obra até ao final de Janeiro/04, sem direito a revisão de preços”. A Câmara, por unanimidade e tendo por base as informações prestadas pela INOVA, EM, deliberou aprovar a prorrogação do prazo de execução da presente empreitada, até ao final do mês de Janeiro de 2004, nos precisos termos do preconizado nas informações da INOVA, EM. A acta foi aprovada em minuta, quanto a esta parte, para efeitos imediatos.


2 - PARQUE DESPORTIVO DA TOCHA / ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO:- O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 5/01/04 pelo Departamento de Obras/Divisão de Equipamentos Colectivos, do seguinte teor: "Junto se anexa o Projecto, Mapa de Medições, Programa de Concurso e Caderno de Encargos da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso Público, para execução dos trabalhos de “Parque Desportivo da Tocha”. O valor base dos trabalhos é de 1.198.600 € + IVA à taxa legal em vigor, propondo-se um prazo de execução de 365 dias, incluindo sábados, domingos e feriados. A presente empreitada deverá ser imputada à rubrica orçamental 05050701040609”. A Câmara, por unanimidade, tendo por base a informação prestada pelo Departamento de Obras/Divisão de Equipamentos Colectivos, deliberou mandar proceder à abertura do competente concurso público, para a execução dos trabalhos de «Parque Desportivo da Tocha”, pelo que aprovou o respectivo projecto, programa de concurso e caderno de encargos. A acta foi aprovada em minuta, quanto a esta parte, para efeitos imediatos.

3 - ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA O ANO DE 2003 / ACTA DEFINITIVA: - O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 18/12/03 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do seguinte teor: “Pelo presente e para os devidos efeitos, junto se envia a V.ª Ex.ª a acta definitiva do Júri das Bolsas de Estudo, após a audiência prévia dos candidatos, o qual atribui as seguintes bolsas para o ano de 2003: Ana Isabel Jesus Gomes e Mariana Jesus Gomes, Ângela Raquel Abrantes Costa, Áurea Maria de Jesus Almeida, Carlos Manuel Miranda da Costa, Carmém Sofia Rocha Lucas, Dina Clara Jesus da Silva, Maria do Céu Oliveira Cruz, Maria João Catarino Cravo, Sandra Andreia Oliveira Façanha, Vera Lúcia Ramos da Silva.” A Câmara tomou conhecimento.

​4 - PROJECTO DE EXECUÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA QUINTA DE S. MATEUS - CANTANHEDE / APROVAÇÃO:- O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 5/01/04 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Todo o processo técnico de elaboração do Plano de Pormenor da Quinta de S. Mateus está concluído, aguardando-se a ratificação do plano por Resolução do Conselho de Ministros. Para evitar mais atrasos no processo e se possa proceder ao lançamento das obras para a concretização do plano, importa aprovar o Projecto de Execução do Plano de Pormenor, que se anexa e contempla: - o projecto de infra-estruturas de energia eléctrica; - o projecto do sistema de renovação das águas do lago; - o projecto de arranjos exteriores; - o projecto da rede de abastecimento de água; - o projecto da rede de drenagem de águas residuais; - o projecto de modelação do terreno – movimento de terras. A aprovação pela Câmara Municipal do projecto de execução fica sujeita aos pareceres emitidos pelas entidades interessadas e do despacho de ratificação do plano.” A Câmara, por unanimidade, deliberou aprovar o Projecto de Execução do Plano de Pormenor da Quinta de S. Mateus - Cantanhede, nos precisos termos do preconizado na informação do Director do Departamento de Urbanismo.


5 - RECLAMAÇÃO SOBRE HABITAÇÕES EM CONSTRUÇÃO NA RUA DR. AUGUSTO ABELAIRA – ANÇÃ / ENGº. ANTÓNIO REINALDO BATISTA LOPES:- O Senhor Presidente apresentou à Câmara o relatório exaustivo emitido em 24/12/03 pelo Departamento de Urbanismo, elaborado após instruções do Senhor Vice-Presidente e decorrente da reunião de 23/12/03. O processo faz-se ainda acompanhar de uma informação prestada em 30/12/03 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Face ao exposto informo o seguinte: 1. A falta de resposta à exposição efectuada pelo requerente em 24/06/03 e que se anexa, deve-se exclusivamente à circunstância de ter sido indevidamente anexada a um processo contencioso, relativo ao mesmo prédio, embora por motivos diferentes dos constantes nesse processo. Porque dele constavam outras exposições, não houve a percepção atempada da situação, daí resultando que não fosse dada resposta atempada ao requerente; 2. A situação agora apontada pelo requerente e referente à construção de uma moradia situada em frente da sua residência, encontra-se descrita na informação técnica anexa, prestada em 23/12/03, que, em resumo dá conta do seguinte: a) Trata-se de uma obra licenciada pela Câmara Municipal, quase concluída, mas com a execução suspensa; b) Há alterações relativamente ao projecto aprovado, nomeadamente, na varanda, beirado, caixilharias, cantarias de revestimento e falta executar a parede de ligação à construção anexa, para estabelecer a geminação prevista em projecto; c) As alterações executadas são passíveis de licenciamento, com as condições a fixar pela Câmara Municipal, podendo ser requerida a conclusão das obras, ao abrigo da legislação em vigor; 3. Face ao exposto, concluiu-se que não há motivos para se falar em “irreparáveis danos arquitectónicos” com a execução da obra em causa, nem para a instauração de processo de contra-ordenação, porque não foi cometida nenhuma ilegalidade que o justifique. Em contrapartida, há motivos para considerar desajustados os termos e a importância atribuída pelo exponente à situação.” Encontrando-se presente na sala o Senhor Engº. António Reinaldo Batista Lopes, ao qual foram prestados, por parte do Senhor Presidente, os esclarecimentos julgados necessários sobre o assunto. O reclamante aceitou as explicações e pediu formalmente desculpas ao Senhor Vice-Presidente pelas insinuações proferidas na reunião de 23/12/03. O Senhor Vice-Presidente aceitou as desculpas apresentadas, reiterando, mais uma vez, que desconhecia a situação do processo. A Câmara tomou conhecimento.


6 - LOTEAMENTO URBANO Nº. 61/02, SITO EM ANÇÃ / MATIAS & CRUZ, SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LDª. / CORRECÇÃO DO VALOR ESTIMADO DA TAXA DE INFRA-ESTRUTURAS GERAIS:- O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 26/11/03 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte teor: “Serve a presente informação para se proceder à correcção do valor estimado para pagamento da taxa de infra-estruturas gerais. Sendo 36.124m2 a área total de construção prevista, o valor a pagar é de 270.930,00 € e não de 271.050,00 €, conforme tinha sido apresentado na informação técnica emitida em 8 de Outubro de 2003. Em tudo o mais mantém-se o disposto na informação supra referida.” A Câmara, por unanimidade e tendo por base a informação prestada pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, deliberou rectificar a sua deliberação de 14 de Outubro de 2003, quanto ao valor estimado para pagamento das taxas de infra-estruturas gerais do loteamento urbano nº. 61/02, passando as mesmas a serem de 270.930,00 € e não de 271.050,00 €, mantendo as restantes condições constantes da referida deliberação.


7 - APROVAÇÃO DO PROJECTO DE ALTERAÇÕES PARA A CONSTRUÇÃO DE ESPLANADA E COLOCAÇÃO DE PISO NO CAFÉ NA PRAIA DA TOCHA / PROCESSO DE OBRAS Nº. 336/03 / DE AUGUSTA AZENHA MAIA, residente no lugar de Lagoa dos Bois, da Freguesia da Tocha, requerimento datado de 7/02/03, solicitando a aprovação das alterações ao projecto para a construção de uma esplanada e colocação de piso no café que possui na Praia da Tocha, conforme processo de obras nº. 336/03. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 16/10/03 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “O processo refere-se a um projecto para alteração, situado em zona urbana (ZU), área classificada de acordo com o P.D.M. de Cantanhede. Estando este projecto inserido numa zona de extrema preponderância visual, e sendo a praia uma área de consumado valor cultural, torna-se indispensável para qualquer intervenção a inter-relação entre a memória das preexistências e o carácter das novas propostas. O presente projecto consolida a imagem urbana e são salvaguardadas as relações volumétricas, os alinhamentos, bem como a escolha dos materiais propostos. No que concerne à frente urbana a imagem proposta é de agradável sentido estético. É de salientar a sobriedade dos materiais empregues manifestando quer ao nível da inserção urbana quer ao nível da imagem um sentido prático e coerente. Emite-se parecer favorável ao seu licenciamento.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 24/11/03 presta a seguinte informação: “Concordo com o deferimento nos termos propostos, devendo o alinhamento da construção respeitar o do muro existente a Sul. Há lugar ao pagamento de taxa de ocupação do espaço público, nos termos do nº. 4 do artº. 14º. do Regulamento e Tabela de Taxas pela Concessão de Licenças e Prestação de Serviços Municipais. Sendo a área a ocupar de 27,3 m2, o valor da taxa mensal será de 204,75 €, sugerindo-se que o pagamento se processe anualmente, o que totalizará a quantia de 2.457,00 €/ano. Nos termos do artº. 10º. do Regulamento referido, a instalação tem carácter precário, devendo a licença ter prazo de um ano, eventualmente renovável.” A Câmara, por unanimidade e tendo por base as informações prestadas pelo Departamento de Urbanismo, deliberou aprovar o projecto de construção de esplanada e colocação de piso no café que a Senhora Augusta Azenha Maia possui na Praia da Tocha e a que corresponde o processo de obras nº. 336/03, nos precisos termos e condições constantes das informações prestadas pelo Departamento de Urbanismo.


8 - LOTEAMENTO URBANO Nº. 95/01, A QUE SE REFERE O ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº. 12/2002, SITO EM GRANJA/ANÇÃ / PEDIDO DE APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO AO ALVARÁ / DE FERNANDO GOMES DE SOUSA, residente em Souselas, Concelho de Coimbra, requerimento datado de 12/12/03, solicitando a aprovação de alteração ao Alvará de Loteamento nº. 12/2002. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 23/12/03 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte teor: “O loteamento com o alvará n.º 12/2002, para o qual se pretende uma alteração no lote n.º 1, tem uma área total de 3.190m² dos quais, de acordo com a delimitação do PDM, cerca de 1.764m2 localizam-se em espaço urbano, encontrando-se a restante área do terreno, definida como parcela remanescente, em espaço agrícola. A alteração pretendida no lote n.º 1 compreende apenas a alteração do polígono de implantação (o afastamento principal ao eixo do  arruamento confinante a sul mantém-se) cuja área de implantação passa de 230m2 para 250m2. A proposta de alteração dá cumprimento às condições de ocupação definidas nos n.º 2 e 3 do art.º 13º do regulamento do PDM, não havendo nada a opor à sua aprovação. Uma vez que não há alteração aos valores do loteamento inicial não há pagamento de taxas urbanísticas.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 5/01/04 informa nada haver a opor ao deferimento, face à informação da Divisão de Ordenamento do Território. A Câmara, por unanimidade e tendo por base a informação prestada pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, deliberou aprovar a alteração requerida ao Alvará de Loteamento nº. 12/2002, nos precisos termos e condições preconizadas na referida informação, devendo para o efeito ser efectuado o correspondente aditamento ao Alvará de Loteamento.


9 - LOTEAMENTO URBANO SITO EM CANTANHEDE / APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº. 1/76 / DE  ANTÓNIO CRUZ DE OLIVEIRA, residente na Cidade de Cantanhede, requerimento datado de 12/11/02, solicitando a aprovação de alteração ao Alvará de Loteamento nº. 1/76, sito na Cidade de Cantanhede e em nome de António Cruz de Oliveira, o qual foi já objecto de alteração aprovada na reunião de 13/07/1999, com o correspondente aditamento efectuado a 3/08/1999. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 23/12/03 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte teor: “Na sequência da Informação Técnica emitida em 21 de Outubro de 2003, foi aberto um período de discussão pública que teve inicio a 28/11 e terminou a 22/12, não tendo sido apresentada qualquer reclamação, observação ou sugestão à aprovação do loteamento. Desta forma, propõe-se o deferimento do pedido de aprovação do loteamento, com as condições impostas no ponto 4 da informação técnica supra referida.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 5/01/04 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se o deferimento nos termos da informação.” A Câmara, por unanimidade e tendo por base a informação prestada pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, deliberou aprovar a alteração requerida ao Alvará de Loteamento nº. 1/76, nos precisos termos e condições preconizadas na referida informação, devendo para o efeito ser efectuado o correspondente aditamento ao Alvará de Loteamento.

10 - LOTEAMENTO URBANO N.º 98/03 SITO EM VILAMAR / DA FIRMA ROSETE CONSTRUÇÕES, LDª., com sede no lugar e Freguesia de Vilamar, requerimento datado de 28/08/03, solicitando a aprovação do projecto de loteamento urbano que pretende levar a efeito em Vilamar, a que corresponde o processo n.º 98/03. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 23/12/03, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte teor: “O projecto de loteamento apresentado consiste na divisão da parcela em 13 lotes, destinados à construção de habitações unifamiliares. 1 - Parâmetros da operação de loteamento (conforme elementos do promotor): Área da parcela – 11.210m2; Área de terreno inserida em espaço urbano – 9.868,2 m2; Área de terreno inserida em espaço agrícola –  parcela remanescente – 1341,80m2; Área total de construção – 4.394,10m2; Coeficiente de ocupação do solo – 0.45; Número de fogos – 13. 2 - Instrução do processo - O processo encontra-se instruído de acordo com as normas legais em vigor. 3 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento territorial e demais regulamentação em vigor. 3.1 Plano Director Municipal de Cantanhede - O terreno a lotear localiza-se 9.868,20 m2 em espaço urbano, encontrando-se a restante área em espaço agrícola (1.341,80 m2) de acordo com a delimitação do PDM. 3.2 Portaria 1.136/2001, de 25/09 - Não está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de utilização colectiva e a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros de dimensionamento da portaria não são cumpridos. 3.3 Número de Contentores - De acordo com a informação da INOVA-EM de 2003.11.14, devem ser previstos locais para instalação de contentores. 4. A proposta de loteamento dá cumprimento ao acordado na reunião realizada no dia 17 de Outubro de 2003 e às condições de ocupação definidas no art. 13º e nos outros artigos aplicáveis do regulamento do PDM de Cantanhede. Será então de aprovar o loteamento, com as seguintes condições: a) juntamente com a entrega dos projectos de obras de urbanização deverá ser entregue nova planta síntese com a representação do local para instalação dos contentores, conforme estipulado no parecer da Inova-EM; b) admite-se a existência de cave enterrada para parqueamento ou arrumos com acesso dentro do perímetro da construção; c) dada a sua dimensão, considera-se  que o estacionamento privado pode ser feito no interior de cada lote; d) cumprimento do parecer emitido pelo Departamento de Obras/Divisão de Vias em 28/11/03; e) cumprimento do parecer emitido pela Inova-EM em 14/11/03; f) as infra-estruturas ficam a cargo do requerente, nos termos dos projectos a apresentar, de acordo com os pareceres emitidos pelo Departamento de Obras/Divisão de Vias,  Inova-EM e EDP; g) pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, que será determinado nos termos do art. 52º do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização. 5. Compensações e Taxas - Dado que o promotor não cede áreas destinadas a espaços verdes de utilização colectiva e equipamentos de utilização colectiva, está sujeito ao pagamento de uma compensação a calcular de acordo com o disposto no 56º do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, no total de 3.295,58€.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 5/01/04 presta a seguinte informação: “Concordo. Proponho o deferimento nos termos da informação.” A Câmara, por unanimidade e tendo por base a informação prestada pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, deliberou aprovar o projecto de loteamento urbano que a Firma Rosete Construções, Ldª. pretende levar a efeito no lugar e Freguesia de Vilamar, a que corresponde o  processo n.º 98/03, nos precisos termos e condições constantes da referida informação.


11 - ACTIVIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS E DESPORTIVAS A REALIZAR NO PERÍODO DE 06 A 13 DE JANEIRO DE 2004:- O Senhor Vereador Enfº. Maia Gomes apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 06 a 13 de Janeiro de 2004. A Câmara tomou conhecimento.


DECISÕES PROFERIDAS PELA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA AO ABRIGO DO Nº. 3 DO ARTIGO 65º. DA LEI N.º 169/99, DE 18 DE SETEMBRO, NA REDACÇÃO DADA PELA LEI Nº. 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO:- O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 23 de Dezembro de 2003 a 5 de Janeiro de 2004 foram despachados os seguintes requerimentos: - 11 requerimentos solicitando transferência de ciclomotores; - 5 requerimentos solicitando revalidações de licenças de condução de ciclomotores; - 1 requerimento solicitando horário de funcionamento; - 2 requerimentos solicitando 2ª via de chapa de matrícula; - 8 requerimentos solicitando revalidação de cartão de feirante; - 1 requerimento solicitando revalidação de cartão de vendedor ambulante; - 4 requerimentos solicitando inumação de cadáver; - 1 requerimento solicitando revalidação de licença de condução de veículo agrícola; - 1 requerimento solicitando alvará de armeiro; - 1 requerimento solicitando 2ª. via de horário de funcionamento; - 3 requerimentos solicitando 2ª. via de livrete. No mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes das ordens de pagamento n.ºs 7337 a 7812 de 2003, da importância de 2.521.465,86 € (dois milhões quinhentos e vinte e um mil quatrocentos e sessenta e cinco euros e oitenta e seis cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 16,15 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se para constar a acta presente.

